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EMENTA

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DOMICILIAR. MÃE DE DUAS CRIANÇAS. CRIME 
COMETIDO SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. RÉ PRIMÁRIA. BENEFÍCIO 
DEFERIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. Caso em exame
1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que concedeu 
ordem de ofício para substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar, com advertência de 
restabelecimento da prisão em caso de desobediência às condições impostas.
2. A paciente, primária, foi presa por tráfico de drogas sem violência ou grave ameaça, e 
possui duas filhas menores. A decisão de primeira instância considerou a ausência de prova de 
que as crianças necessitam da presença da mãe para negar o benefício em questão.
3. As instâncias ordinárias mantiveram a prisão preventiva, considerando ainda a gravidade do 
delito e a quantidade de droga apreendida.

II. Questão em discussão
4. A questão em discussão consiste em saber se a prisão domiciliar pode ser concedida à 
paciente, considerando a gravidade do delito e a alegação de que a mãe não é imprescindível aos 
cuidados dos filhos.

III. Razões de decidir
5. A demonstração de que a mãe seja indispensável aos cuidados dos filhos menores não é 
requisito legal para o deferimento da prisão domiciliar.
6. A paciente atende aos requisitos do art. 318, inciso V, do Código de Processo Penal, sendo 
primária e não tendo cometido crime com violência ou grave ameaça.
7. A doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente justifica a concessão da prisão 
domiciliar, mesmo diante da gravidade do delito.

IV. Dispositivo e tese
8. Agravo desprovido.
Tese de julgamento: "1. A prisão domiciliar pode ser concedida a gestante ou mulher com filho 
de até 12 anos, independentemente da demonstração de indispensabilidade aos cuidados dos 
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filhos. 2. A gravidade do delito não impede a concessão da prisão domiciliar quando atendidos os 
requisitos legais."

 
Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 318, incisos V, 318-A e 318-B. 
 
Jurisprudência relevante citada: AgRg no HC n. 865.990/RS, relatora Ministra Daniela Teixeira, 
Quinta Turma, julgado em 3/9/2024, DJe de 6/9/2024.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da QUINTA TURMA, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
 

 

                                  Brasília, 06 de novembro de 2024.

 

Ministro Ribeiro Dantas 
Relator
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EMENTA

 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO DOMICILIAR. MÃE DE DUAS CRIANÇAS. CRIME 
COMETIDO SEM VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. RÉ PRIMÁRIA. BENEFÍCIO 
DEFERIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. Caso em exame

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que concedeu 
ordem de ofício para substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar, com advertência de 
restabelecimento da prisão em caso de desobediência às condições impostas.

2. A paciente, primária, foi presa por tráfico de drogas sem violência ou grave ameaça, e 
possui duas filhas menores. A decisão de primeira instância considerou a ausência de prova de 
que as crianças necessitam da presença da mãe para negar o benefício em questão.

3. As instâncias ordinárias mantiveram a prisão preventiva, considerando ainda a gravidade do 
delito e a quantidade de droga apreendida.

II. Questão em discussão

4. A questão em discussão consiste em saber se a prisão domiciliar pode ser concedida à 
paciente, considerando a gravidade do delito e a alegação de que a mãe não é imprescindível aos 
cuidados dos filhos.

III. Razões de decidir

5. A demonstração de que a mãe seja indispensável aos cuidados dos filhos menores não é 
requisito legal para o deferimento da prisão domiciliar.
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6. A paciente atende aos requisitos do art. 318, inciso V, do Código de Processo Penal, sendo 
primária e não tendo cometido crime com violência ou grave ameaça.

7. A doutrina da proteção integral à criança e ao adolescente justifica a concessão da prisão 
domiciliar, mesmo diante da gravidade do delito.

IV. Dispositivo e tese

8. Agravo desprovido.

Tese de julgamento: "1. A prisão domiciliar pode ser concedida a gestante ou mulher com filho 
de até 12 anos, independentemente da demonstração de indispensabilidade aos cuidados dos 
filhos. 2. A gravidade do delito não impede a concessão da prisão domiciliar quando atendidos os 
requisitos legais."

 
Dispositivos relevantes citados: CPP, art. 318, incisos V, 318-A e 318-B. 
 
Jurisprudência relevante citada: AgRg no HC n. 865.990/RS, relatora Ministra Daniela Teixeira, 
Quinta Turma, julgado em 3/9/2024, DJe de 6/9/2024.

 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL de decisão na qual "concedi a ordem, de ofício para substituir a segregação cautelar 

imposta à paciente pela custódia domiciliar, com a advertência de que a eventual desobediência 

das condições impostas pelo Juízo de origem importará o restabelecimento da prisão preventiva."

O agravante afirma que "a ré enquadra-se nas situações excepcionalíssimas nas quais 

o benefício não pode ser concedido, em razão da gravidade concreta do delito – foram 

apreendidos, por ocasião da prisão em flagrante, em poder da agravada e do corréu, 1.051,54 g 

de crack e 8.501,98 g de maconha, transportados entre dois estados da Federação - e por ter a 

agravada, deliberadamente, deixado suas filhas, por longo tempo, para viajar para outro estado da 

federação a fim de praticar o crime de tráfico de drogas, denotando que, de fato, não é 

imprescindível para os cuidados de suas filhas, pois, caso contrário, não as deixaria sem sua 

presença por tamanho período para praticar ilícito criminal."

Requer a reconsideração da decisão agravada para que seja restabelecida a prisão 

cautelar da ora agravada.

É o relatório.
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VOTO

O agravante não trouxe argumentos suficientes para infirmar a decisão impugnada, 

razão pela qual mantenho-a por seus próprios fundamentos.

Conforme posto, o art. 318, inciso V, do Código de Processo Penal permite a 

substituição da prisão cautelar pela domiciliar quando o agente for "gestante" ou "mulher com 

filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos", devendo ser observadas as seguintes 

diretrizes:
 

"Art. 318-A.
I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa;
II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente.
Art. 318-B. A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada 
sem prejuízo da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 
deste Código."

 

Excepcionalmente em casos particulares, o referido benefício pode ser negado, ainda 

que a mãe da criança tenha atendido os requisitos legais, em decisão suficientemente motivada.

No caso, observa-se que as instâncias ordinárias consideraram que não há prova de 

que as crianças necessitem da presença e do zelo da mãe, notadamente porque ela se 

envolveu em prática criminosa, ocorrida em outro estado da federação.

Todavia, a demonstração de que a mãe seja indispensável aos cuidados dos filhos 

menores  não é requisito legal para o deferimento do benefício em questão. Desse modo, embora 

seja grave a conduta delitiva apurada neste feito (dada a expressiva quantidade de droga 

apreendida), o que justifica a manutenção da segregação cautelar, tem-se a hipótese de colocação 

da paciente em regime domiciliar, dada a necessidade de  observância à doutrina da proteção 

integral à criança e ao adolescente.

Isso porque, segundo consta, a paciente é primária, foi presa por delito perpetrado 

sem violência ou grave ameaça - tráfico de drogas - e possui duas filhas menores. Logo, tendo 

sido atendidos os pressupostos legais, de rigor o deferimento da prisão domiciliar.

No mesmo sentido:

 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. DOMICILIAR. FILHOS MENORES DE 12 ANOS. 
PRINCÍPIO DA FRATERNIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
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AGRAVADA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. ausência de fundamentação idônea a justificar a prisão preventiva da agravada.
2. O art. 318, V, do Código de Processo Penal dispõe que o juiz poderá substituir a 
prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for mulher com filho de até 12 
(doze) anos de idade incompletos.
3. A colocação da agravada em prisão domiciliar não visa à tutela da liberdade da 
mãe, mas à proteção à primeira infância, nos termos da Lei 13.257/2016 (Estatuto da 
Primeira Infância) e da Lei 13.769/2018, e ao cumprimento do preceito constitucional 
de prioridade absoluta dos interesses e da proteção de crianças e adolescentes, 
conforme se depreende do art. 227 da Constituição Federal.
4. No caso, a ré é mãe de duas crianças, com 8 e 6 anos de idade, que necessitam de 
seus cuidados. Destaca-se que o entorpecente apreendido não foi encontrado com a 
agravada ou na sua residência e o genitor dos infantes está preso.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no HC n. 865.990/RS, relatora Ministra Daniela Teixeira, Quinta Turma, 
julgado em 3/9/2024, DJe de 6/9/2024.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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Sessão Virtual de 29/10/2024 a 04/11/2024

Relator do AgRg  
 
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Presidente da Sessão  
 
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

Secretário  
 
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : HENRIQUE DE SOUZA MELO
ADVOGADO : HENRIQUE DE SOUZA MELO - GO051185
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PACIENTE : TAMYRES NASCIMENTO MOTA (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ASSUNTO : DIREITO PENAL - CRIMES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE 
DROGAS - TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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"A QUINTA TURMA, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay 
Neto e Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Messod Azulay Neto.

 

Brasília, 04 de novembro de 2024
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